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Vice-Prefeito e Secretário de Ação Social, Trabalho e
Renda: Mauro Delforno; Presidente do Fundo Social
de Solidariedade: Barbara S. Zaratini Capeletto de
Oliveira; SecretáriadeEducação: Sueli deMoraesTuon;
Secretário de Meio Ambiente e Agricultura: Gustavo
Cosenza de Almeida Franco; Secretária de Finanças:
Katia Cecilia Baptistella: Secretário de Saúde: Renan
Dias Irabi; Secretário de Obras e Serviços Públicos:
Adilson Franco Penteado; Secretário de Governo:
Antonio de Carvalho; Secretário de Segurança e
Defesa do Cidadão: Luís Antonio Henrique Pereira;
Secretário de Desenvolvimento Econômico e
Habitação: Eduardo Samir Aoun; Secretário de
Esportes:MarceloCyrillo; SecretáriodeAdministração:
Eduardo Antonio Sesti Junior; Secretário de Negócios
Jurídicos: Diego Joséde Freitas; Secretário deAssuntos
Institucionais: Flávio Adriano Monte; Secretário de
Cultura e Turismo: Luis Soares de Camargo.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a
responsabilidade da Coordenadoria de Comunicação
Social e Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do
Município de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-
feiras e sábados, podendo haver edições extras (de
acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos
regulamentadores). Distribuição digital certificada, de
acordo com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Thomás Antonio Capeletto de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules
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Deliberação CMAS nº 06/2022

OConselhoMunicipal deAssistência Social, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 4.438
de 04/01/2012 e em reunião virtual ordinária realizada
no dia 27 de julho de acordo com o previsto na PNAS �
Política Nacional de Assistência Social deliberou sobre a
instituição da Comissão de Instância de Controle Social
do Programa Auxílio Brasil, composta pelos seguintes
conselheiros:

- Evelise Renata Fernandes
- Maria Iracema Rodrigues Ferreira,
- Maria Ligia Baptistella Cabral
- Soraya Árabe

Soraya Árabe
Presidente do CMAS

ConselhoMunicipal de Assistência Social

REUNIÃO ORDINÁRIA

OConselhoMunicipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Itatiba � CMDCA, no uso de suas
atribuições, convoca os membros representantes deste
Conselho para a reunião ordinária a ser realizada:

Dia: 29 de julho/2022 (sexta-feira)
Horário: 08h
Local: SededoCMDCA�Av.Nair deMacedoFattori,

200 � Vila Santa Clara (ao lado da Rodoviária)

LURDES MÜLLER
Presidente do CMDCA/Itatiba

Pauta da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de
Turismo � COMTUR

Data: 01/08/2022
Horário: 17h, por videoconferência

Pauta:
1. Aprovação da ata da reunião anterior;
2. Concurso fotográfico;
3. VITIS Paulista;
4. Place Branding Circuito das Frutas;
5. Outros assuntos;
6. Encerramento.

Eduardo Bettin
Presidente do ComTur

EDITAL Nº 02/2022
ABERTURA DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO DO

AUXÍLIO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO E TÉCNICO �
2° SEMESTRE DE 2022

APrefeitura doMunicípio de Itatiba, representada
pela Secretaria da Educação, de acordo com a lei 1.644
de 25 de abril de 1983, e alterada pela Lei Municipal
2.883 de 30 de janeiro de 1997, convoca os estudantes
beneficiários do Programa de Auxílio Transporte
Universitário e Técnico para renovação do benefício para
o 2° semestre de 2022.

Poderão renovar o benefício apenas os estudantes
deferidos no 1º semestre de 2022, ou seja, aqueles que
estão recebendo atualmente o Auxílio Transporte
Universitário/Técnico.

I � PROCEDIMENTOS PARA RENOVAÇÃO
1) O preenchimento das informações referentes à

renovaçãodeveráocorrer via formulárioonline, das0h00
do dia 01 de agosto até às 23h59 do dia 16 de agosto de
2022. Os estudantes que já são beneficiários do 1º
semestre receberão, a partir do dia 28/07/2022, em seus
e-mails cadastrados no ato da inscrição, o link de acesso
para a renovação junto com a chave necessária para
validação. Caso o estudante tenha realizado alguma
atualização no seu endereço de e-mail informar o novo
endereço eletrônico através do e-mail
auxiliotransporte@eduapoio.itatiba.sp.gov.br, para que
o código possa ser enviado.

Deverão ser anexados ao formulário de solicitação
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da renovação os seguintes documentos:
a)Cópiadecomprovantedeendereçorecente (água

ou luz, ou contrato de aluguel);
b) Comprovante, atestado ou declaração de

matrícula referenteao2° semestrede2022,especificando
Instituição de ensino, Curso e Semestre. Serão aceitas
declarações digitais desde que estas contenham código
de autenticação pela Instituição de Ensino ou Qrcode.
Casoessa informaçãonãoesteja impressanadeclaração,
o estudante deverá anexar o e-mail recebido com o
protocolo e o código de acesso. Na ausência dessa
autenticação, o estudante deverá apresentar declaração
de matrícula original, carimbada e assinada pela
Instituição de Ensino.

2)Posteriormente,osestudantesestãoconvocados
a comparecerem PRESENCIALMENTE na SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, ENTRADA LATERAL DO CENTRO
ADMINISTRATIVO PREFEITO ETTORE CONSOLINE -
AVENIDA LUCIANOCONSOLINE, 600 � JD. DE LUCCA, no
período de 08 a 17 de agosto, das 9h às 16h, para
assinaturado contratode concessão. Énecessário trazer
um documento com foto para identificação.

Na impossibilidadedo comparecimentodopróprio
estudante, um responsável legal,munidodeprocuração
com firma reconhecida em cartório, conforme modelo
no Anexo 1, poderá representá-lo na assinatura do
Contrato de Concessão do Benefício para o 2º semestre
de 2022. O procurador deverá estar munido de seu
documento com foto.

Para o beneficiário menor de idade, a assinatura
do contrato somente será realizadamediante a presença
de seu responsável legal.

O não comparecimento do estudante convocado
ou de seu procurador legal, na data oportuna, para
assinaturadocontratodeconcessãodoAuxílioTransporte
Universitário/Técnico, acarretará a desqualificação do
candidato para renovação no benefício para o 2º
semestre de 2022.

Informações complementares no site:
www.itatiba.sp.gov.br ou 3183-0678, ramal 1900.

Itatiba, 28 de julho de 2022.

SUELI DE MORAES TUON
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

ANEXO1

Modelo de Procuração

Por este instrumento particular, eu (NOME DO
ESTUDANTE), portador da cédula de identidade R.G nº
(NÚMERODORG) e inscrito noCPF sobnº (NÚMERODO
CPF), residentena (RUA,NÚMERO,BAIRRO,CEP)nacidade
de Itatiba/SP, nomeio e constituo como meu
procurador (NOME DO REPRESENTANTE), portador da
cédula de identidade R.G nº (NÚMERODORG) e inscrito
no CPF sob nº (NÚMERO DO CPF), residente na (RUA,
NÚMERO, BAIRRO, CEP) na cidade de Itatiba/SP, a quem
confiroamplospoderesparaassinaroTermoderenovação
da Concessão do Auxílio Transporte para estudantes de
estabelecimentosdeensinodeGraus Superior ouTécnico
emoutrosmunicípios, válidoparao2º semestrede2022,
junto à Secretaria Municipal de Educação de Itatiba,
bemcomopara realizar a entrega dosmeus documentos
solicitados para este fim.

Itatiba, xx de agosto de 2022
________________________________________
Assinatura do Estudante (Reconhecer firma em

cartório)

ExtratodoTermodeContraton.º88/2022. Processo
Administrativo n.º00154/2022. Modalidade: Pregão
Presencial n.º57/2022. Contratante: Prefeitura do
Município de Itatiba. Contratada: MAYARA COSTA
BARRETO.Objeto:Constituioobjetodopresentecontrato
a execução de treinamentos para os servidores
municipais, deacordocomasquantidades, especificações
e prazos constantes do Anexo I, Termo de Referência, do
Edital de Pregão Nº 57/2022, que, independentemente
de transcrição, ficam fazendo parte deste instrumento.
Valor: R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais). Dotação
Orçamentária: 3.3.90.39.00, 04.122.0004.2.056,
12.361.0008.2.036, 18.541.0009.2.085,
04.122.0003.2.017, 10.301.0007.2.027.Prazo: 12 (doze)
meses. Assinatura: 13/07/2022.

A Prefeitura do Município de Itatiba
COMUNICA que irá realizar Audiência Pública
sobre o Projeto de Lei doOrçamento para o exercício
de 2.023, conforme determina o art. 48 da Lei
Complementar n.º 101 de 04 de maio de 2.000, na
quinta-feira, dia 04 de Agosto de 2022, às 17:00
horas, no Auditório do Centro Administrativo
�Prefeito Ettore Consoline�, sito à Avenida Luciano
Consoline, 600, Jardim de Lucca, evento para o
qual CONVIDA toda a população.

CONVOCAÇÕES
RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Setor de Recursos Humanos da Prefeitura do
Município de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nousode suas
atribuições CONVOCA o (os) candidato (os) abaixo
relacionado (os), aprovado (os)emConcursoPúblicoEdital
� 01/2019 a comparecer ao Centro Administrativo
Municipal �Prefeito EttoreConsoline�, situadonaAvenida
Luciano Consoline, nº 600, Jardim de Lucca, para
apresentação de documentos:

Dia 29/07/2022 às 14h00min no balcão do RH.
Guarda Municipal (Comparecer com RG,

Comprovante de Conclusão do EnsinoMédio e Carteira
Nacional de Habilitação AB).

20º HEITOR MASSARETTO PINHEIRO
21º VINICIUS CONDINI DE ALCANTARA
22º LUCAS DE JESUS SANTOS
23º MARLOS SAMPAIO DA SILVA
24º ORLEODO MOREIRA DE SALES
25º RAFAELA GOMES
26º DANILO GIARETTA

Dia 29/07/2022 às 14h00min no balcão do RH.
Professor de Desenvolvimento Infantil � PDI

(Comparecer com RG, CPF e Diploma de Licenciatura
plena em Pedagogia ou normal de nível superior, com
habilitação ou formação para docência em Educação
Infantil).

77º AURELIA GOMES DE ARAUJO AGUIEIRAS

OBS: EDITAL DE CONCURSOPÚBLICO 01/2018
XII � DA CONTRATAÇÃO
12.2. Após a Convocação, que se dará através da

Imprensa Oficial do Município, o candidato deverá se
apresentar no Centro Administrativo �Prefeito Ettore
Consoline�, Setor de Recursos Humanos, situado na
Rodovia Luciano Consoline, n° 600, Jardim de Lucca �
Itatiba SP, em até 05 (cinco) dias úteis. 12.2.1. O não
comparecimento do candidato implicará imediata
eliminação do CONCURSOPÚBLICO, anulando-se todos
os atos por ele praticados.

Itatiba, 27 de Julho de 2022.

Eduardo Antonio Sesti Junior
Secretário de Administração

PARECER CME N.º: 03/2022
Aprovado em 27/07/2022

ASSUNTO: Homologação e aprovação do Currículo
Municipal e a adesão ao Referencial Curricular Estadual
de São Paulo da Educação Infantil e Ensino Fundamental
para o SistemaMunicipal de Ensino de Itatiba, Estado de
São Paulo.
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação de
Itatiba
RELATOR: Maria Elizabeth Taffarello Alves de Siqueira

PROCESSO N.º: 03/2022

I. RELATÓRIO
Considerando o disposto no Ofício nº 224/2022,

datado aos 21/07/2022, expedido pela Secretaria
Municipal de Educação de Itatiba, Estado de São Paulo,
encaminhado ao Conselho Municipal de Educação,
solicitandohomologaçãoeaprovaçãodos seusmembros,
do Currículo Municipal que foi alinhado à BNCC e ao
Currículo Paulista, e a adesão pela municipalidade do
Referencial Curricular da Educação Infantil e Ensino
Fundamental do Estado, com vigência a partir de
setembro de 2019.

II. PARECER E VOTO DO RELATOR
Em setembro de 2019, a Secretaria Municipal de

Educação, aderiu em regime de colaboração ao
Documento de Referência Curricular Estadual de São
Paulo, sendo que, o currículo municipal além de estar
alinhado ao Currículo Paulista, também está de acordo
comaBaseNacional ComumCurricular (BNCC) e demais
normativas vigentes, Para a elaboração do referido
documento houve a participação da equipe técnica da
secretaria da educação, equipes gestoras e professores,
que em análise coletiva observou-se a coerência na
fundamentação teórica, inclusive em todos os anexos
queacompanhamoreferidodocumento curricular, sendo
constatadaa consonância comasdiretrizes educacionais,
em pleno alinhamento com a Base Nacional Comum
Curricular � BNCC e demais normativas vigentes. O
Currículo foi implantado na rede municipal desde o ano
de 2020.

III� CONCLUSÃO
Por todo o exposto, aprova-se o Currículo de

Educação Infantil e Ensino Fundamental para o Sistema
Municipal de Ensino de Itatiba, Estado de São Paulo e a
adesão pelamunicipalidade do Referencial Curricular da

Educação Infantil e Ensino Fundamental do Estado.
Encaminhe-se cópias, devidamente assinadas e

rubricadas, para a Secretaria Municipal de Educação do
território de Itatiba, Estado de São Paulo, bem como
para a União Nacional dos Conselhos Municipais de
Educação, seccional São Paulo � UNCME/SP.

Maria Elizabeth Taffarello Alves de Siqueira
Relatora

Itatiba, 25 de julho de 2022.

IV- DELIBERAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

O Conselho Municipal de Educação de Itatiba,
Estado de São Paulo, aprova esse parecer.

Membros presentes na reunião por
videoconferência: Aline Giovana Flaibam, Milena
Moretto, Edmara Regiane Schiavinato, Rita Aparecida
NettoPiffer, Romilda FernandesdeSouza, PauloHenrique
Maciel, Fernanda Alessandra Gava Calheirani, Márcio
Adriano Bredariol, Adriana Aparecida de Oliveira, Maria
Elizabeth Taffarello Alves de Siqueira, Wellington Alves,
Sílvia Regina Andrade de Salles Ubinha.

Itatiba, 27de julho de 2022

Adriana Aparecida de Oliveira
Presidente do ConselhoMunicipal de Educação

COMUNIQUE-SE

Processo:2820.2021
Interessado: Sergio Donizetti Martins.
Assunto: Retirada de Documentação.

Tem o presente a finalidade de informar ao
interessado SERGIO DONIZETTI MARTINS que, para a
continuidade do processo nº 2820.2021, solicitamos o
comparecimento a esta Secretaria para a retirada da
seguinte documentação: Autorização Ambiental, Termo
de Compromisso de Recuperação Ambiental (TCRA).
Favor comparecer à Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura da Prefeitura de Itatiba no prazo de quinze
(15) dias.

Itatiba, 27 de julho de 2022

Giuliano Gabrielli
Engenheiro Agrônomo � CREA 5062085152

Encarregado pelo Licenciamento Ambiental � Agenda
Verde

COMUNIQUE-SE

Processo:908.2022
Interessado:Maria Lucia de Mendonça Bueno.
Assunto: Retirada de Documentação.

Tem o presente a finalidade de informar ao
interessado MARIA LUCIA DE MENDONÇA BUENO que,
paraa continuidadedoprocessonº908.2022, solicitamos
o comparecimento a esta Secretaria para a retirada da
seguinte documentação: Termo de Cumprimento. Favor
comparecer à Secretaria deMeioAmbiente eAgricultura
da Prefeitura de Itatiba no prazo de quinze (15) dias.

Itatiba, 27 de julho de 2022

Giuliano Gabrielli
Engenheiro Agrônomo � CREA 5062085152

Encarregado pelo Licenciamento Ambiental � Agenda
Verde

COMUNIQUE-SE

Processo:8150.2018
Interessado: Adelson Pinheiro
Assunto: Retirada de Documentação.

Tem o presente a finalidade de informar ao
interessadoADELSONPINHEIROque, paraa continuidade
doprocessonº8150.2018, solicitamosocomparecimento
a esta Secretaria para a retirada da seguinte
documentação: Termo de Cumprimento. Favor
comparecer à Secretaria deMeioAmbiente eAgricultura
da Prefeitura de Itatiba no prazo de quinze (15) dias.

Itatiba, 27 de julho de 2022

Giuliano Gabrielli
Engenheiro Agrônomo � CREA 5062085152

Encarregado pelo Licenciamento Ambiental � Agenda
Verde

COMUNIQUE-SE

Processo:9524.2021
Interessado: Cleide de Rizzo Saab
Assunto: Entrega de Documentação.

Tem o presente a finalidade de informar ao
interessado CLEIDE DE RIZZO SAAB que, para a
continuidade do processo nº 9524.2021, solicitamos o
comparecimento a esta Secretaria para a entrega da
seguinte documentação: laudo de caracterização com

recolhimento deAnotação de Responsabilidade Técnica-
ART. Favor comparecer à Secretaria de Meio Ambiente
e Agricultura da Prefeitura de Itatiba no prazo de quinze
(15) dias.

Itatiba, 27 de julho de 2022

Giuliano Gabrielli
Engenheiro Agrônomo � CREA 5062085152

Encarregado pelo Licenciamento Ambiental � Agenda
Verde

COMUNIQUE-SE

Processo:2782.2020
Interessado: Cristiane Andrea Pugas.
Assunto: Retirada de Documentação.

Tem o presente a finalidade de informar ao
interessado CRISTIANE ANDREA PUGAS que, para a
continuidade do processo nº 2782.2020, solicitamos o
comparecimento a esta Secretaria para a retirada da
seguinte documentação:ManifestaçãoAmbiental. Favor
comparecer à Secretaria deMeioAmbiente eAgricultura
da Prefeitura de Itatiba no prazo de quinze (15) dias.

Itatiba, 27 de julho de 2022

Giuliano Gabrielli
Engenheiro Agrônomo � CREA 5062085152

Encarregado pelo Licenciamento Ambiental � Agenda
Verde

COMUNIQUE-SE

Processo:9507.2021
Interessado: Igreja Congregação Cristã no Brasil
Assunto: Retirada de Documentação.

Tem o presente a finalidade de informar ao
interessado IGREJA CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL
que, para a continuidade do processo nº 9507.2021,
solicitamos o comparecimento a esta Secretaria para a
retirada da seguinte documentação: Manifestação
Ambiental.Favor comparecer à Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura da Prefeitura de Itatiba no prazo
de quinze (15) dias.

Itatiba, 27 de julho de 2022

Giuliano Gabrielli
Engenheiro Agrônomo � CREA 5062085152

Encarregado pelo Licenciamento Ambiental � Agenda
Verde

NOTIFICAÇÃO

Interessado: Romildo Alves Ribeiro
Assunto: Notificação � Alvará de Licença de

Funcionamento
End.: Rua Raimundo Mattiuzzo, 305 (Lote A) Lot.

Fernando Momentel
Proc.: 2021.00348 ap 2022.01248

Tem a presente a finalidade de notificar o Sr.
Romildo Alve Ribeiro, residente no endereço acima
mencionadoparaque, noprazodeaté 24 (vinteequatro)
horas, a contar dadatadapublicaçãona ImprensaOficial,
preste os devidos esclarecimentos acerca das atividades
econômicasquecontinuamsendodesenvolvidasno local,
infringindooquantoaodispostonoArt. 193daLei 3.053/
1998 (Código de Posturas do Município), e na Lei nº.
4.443/2012 (Dispõe sobreoUsoeaOcupaçãodoSolono
Território do Município de Itatiba), tendo em vista que
esta Seção ainda vem recebendo diversas e constantes
reclamações via WhatsApp, informando sobre a
continuidade destas atividades no referido imóvel, e
considerando ainda a ciência do interessado quanto às
solicitações feitas por estamunicipalidade. Uma vez que
omesmofoinotificado(nº.41998/21)eautuado(nº.11540/
21) anteriormente.

Como não foi possível a entrega da
correspondência, tendo o referido documento sido
emitido em 25/07/22 e, em tentativa de entrega
insucedidaem26/07/22às15:02h, sendodeixadonacaixa
de correspondência publica-se a presente Notificação,
cientificandoqueanãoobservânciadosdispositivos legais
ensejará o imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 21 de julho de 2022.

Marco Antônio Cilindri
Resp. pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico

e Habitação

DECRETO Nº 7.710, DE 27 DE JULHO DE 2022

�Dispõe sobre a composição do CONSELHO
MUNICIPAL DO IDOSO DE ITATIBA, na forma que
especifica�.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
usodas atribuições de seu cargo, com fundamentona Lei
Municipal nº 3.653, de 25 de novembro de 2003, e

alterações posteriores;

D E C R E T A:

Art. 1º. O Conselho Municipal do Idoso de Itatiba
fica composto pelos seguintes membros:

I - um (01) representante da Secretaria da Ação
Social, Trabalho e Renda:

TITULAR: ANGELA MARIA COSTA
SUPLENTE: MIRIAM APARECIDA PEGORETTI

JORDÃO

II - um (01) representante da Secretaria da Saúde:
TITULAR: JOSEANE DE FÁTIMA AZEVEDOMOURA
SUPLENTE: ANDREZA DE ALMEIDA GARRIDO

III - um (01) representante da Secretaria da
Educação:

TITULAR: EDILEINE APARECIDA DONATTI
SUPLENTE: SILVANA MUNIZ BROLO

IV - um (01) representante da Secretaria deCultura
e Turismo:

TITULAR: PAULO HENRIQUE DEGANI
SUPLENTE:PAULO HENRIQUEMACIEL

(Decreto nº 7.710/22 � fls. 02)
V - um (01) representante da Secretaria de

Esportes:
TITULAR: MARCIO ORIANI
SUPLENTE:MARCIO FABIANO ALMEIDA DALCIN

VI - um (01) representante da Secretaria dos
Negócios Jurídicos:

TITULAR: ANA JULIA DE MORAES GUERRA
SUPLENTE:MARCO ANTONIO LOPES TOMBI

VII - um (01) representante da Secretaria de
Finanças:

TITULAR:MELINA GIRALDI
SUPLENTE: EDSON LUIS GAVA

VIII - um (01) representante do Conselho
Administrativo do Fundo Social de Solidariedade:

TITULAR: ROSANA DE MOURA FERREIRA
SUPLENTE: MARIA INÊS FATTORI

IX - um (01) representante da Universidade São
Francisco:

TITULAR: PATRÍCIA JULIANA FERRARI MARTINS
SUPLENTE: LUCICLEIDE MARIA DE CANTALICE

X - dois (02) representantes da população idosa do
Município (usuários):

TITULAR: MARIO SANCHES
SUPLENTE:MÁRCIO DE LUCCA

TITULAR: LEONICE COSTA
SUPLENTE: JOSÉ CARLOS D�OLIVEIRA

XI - um (01) representante do Asilo São Vicente de
Paulo:

TITULAR: MARLI APARECIDA STACKFLETH BASSI
SUPLENTE: VERA LUCIA BORTOLETTO IERVOLINO

(Decreto nº 7.710/22 � fls. 03)
XII -dois (02) representantesdeassociaçãode idosos

existente no Município, devidamente reconhecida
(Associação dos Aposentados e Pensionistas de Itatiba):

TITULAR: JOSÉ JOITI FURYAMA
TITULAR: CLAUDIA MARIA DA SILVA DE CASTRO

TITULAR: LUIS ANTONIO PEREIRA BRITO
TITULAR: SANDRA MARIA MURULO PEIXOTO

XIII - um (01) profissional especializado em
atendimento ao idoso:

TITULAR:GILBERTOMÁXIMO
SUPLENTE: JOELMA ALVES PINTO

XIV - um (01) representante de entidade particular
de atendimento ao idoso:

TITULAR:HORÁCIO FERREIRA QUINTANA
SUPLENTE:SIDNEI PEREIRA DOS SANTOS

Parágrafo único. O exercício do mandato de
conselheiro não será remunerado por ser considerado
serviço público relevante.

Art. 2º. Este decreto entra emvigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Itatiba �Prefeito Roberto
Arantes Lanhoso�,

em 27 de julho de 2022

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,medianteafixação
no local de costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 67 / 2022
PREGÃO 66 / 2022
Processo: 2264/2022

Aos13dias domêsde Julhode2022, deum ladoaPREFEITURADOMUNICÍPIODE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 66 / 2022, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em
07/07/2022, doravantedenominada Fornecedor, combasena Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
eDecretoMunicipal nº 5.769, de 28 dedezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado a presente
ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoo compromisso de fornecimento de suplemento alimentar, nas condições estabelecidas
no ato convocatório.

FORNECEDOR: 033519 A.L.V. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
ENDEREÇO: RUA JUNDIAI, 41
BAIRRO: MATRIZ
CIDADE: MAUÁ ESTADO: SP CEP: 09.370-180
TELEFONE: (11) 2375-6725 CPF/CNPJ: 37.140.339/0001-01
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias PRAZO: Conforme Edital

Itens Registrados:

objetivandoo compromisso de fornecimento suplemento alimentar, nas condições estabelecidas no
ato convocatório.

FORNECEDOR: 022879 LGM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
EM GERAL EIRELI.

ENDEREÇO: RUA PADRE JOAO GUALBERTO, 550
BAIRRO: IMIRIM
CIDADE: SÃO PAULO ESTADO: SP CEP: 02.537- 000
TELEFONE: 11 2239-3209 CPF/CNPJ: 21.026.898/0001-47
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias PRAZO: Conforme Edital

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 66 / 2022.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO
66 / 2022.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
ALEXANDRE TABUENCA DA SILVA

RG: 7.650.059 CPF: 043.068.978-00

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 70 / 2022
PREGÃO 66 / 2022
Processo: 2264/2022

Aos 13 dias do mês de Julho de 2022, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 66 / 2022, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em
07/07/2022, doravantedenominada Fornecedor, combasena Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
eDecretoMunicipal nº 5.769, de 28 dedezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado a presente
ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoo compromisso de fornecimento de suplemento alimentar, nas condições estabelecidas
no ato convocatório.

FORNECEDOR: 009284 NUNESFARMADISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
ENDEREÇO: RUA ALMIRANTE GONÇALVES, 2247
BAIRRO: AGUA VERDE
CIDADE: CURITIBA ESTADO: PR CEP: 80.250-150
TELEFONE: (41) 3015-9824 CPF/CNPJ: 75.014.167/0001-00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias PRAZO: Conforme Edital

Itens Registrados

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento; observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 66 / 2022.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO
66 / 2022.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

ALV. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
ALEXANDRE MARTINS FEITOSA

RG:23.262.828-2 CPF: 259.405.638-30

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 68 / 2022
PREGÃO 66 / 2022
Processo: 2264/2022

Aos 14 dias do mês de Julho de 2022, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 66 / 2022, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em
07/07/2022, doravantedenominada Fornecedor, combasena Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
eDecretoMunicipal nº 5.769, de 28 dedezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado a presente
ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,

2 � DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 66 / 2022.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO
66 / 2022.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

LGM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL EIRELI
LUCIANA REZENDE NOBREGA ZAMBONI
RG:27.060.042-5 CPF: 255.809.438-65

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 69 / 2022
PREGÃO 66 / 2022
Processo: 2264/2022

Aos 14 dias do mês de Julho de 2022, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 66 / 2022, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em
07/07/2022, doravantedenominada Fornecedor, combasena Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
eDecretoMunicipal nº 5.769, de 28 dedezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado a presente
ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoo compromisso de fornecimento de suplemento alimentar, nas condições estabelecidas
no ato convocatório.

FORNECEDOR: 019028 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
ENDEREÇO: RUA MAJ PALADINO, 128
BAIRRO:VILA RIBEIRO DE BARROS
CIDADE: SÃO PAULO ESTADO: SP CEP: 05.307-000
TELEFONE: 0011-5089-2030 CPF/CNPJ: 03.612.312/0001-44
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias PRAZO: Conforme Edital

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 66 / 2022

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
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fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO
66 / 2022.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

NUNES FARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
FELIPE GIANMAXIMILIANO

RG: 9.685.066-2 CPF: 086.157.359-56

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 71 / 2022
PREGÃO 66 / 2022
Processo: 2264/2022

Aos 13 dias do mês de Julho de 2022, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 66 / 2022, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em
07/07/2022, doravantedenominada Fornecedor, combasena Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
eDecretoMunicipal nº 5.769, de 28 dedezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado a presente
ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoo compromisso de fornecimento de suplemento alimentar, nas condições estabelecidas
no ato convocatório.

FORNECEDOR: 027778 RHODES DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
ENDEREÇO: RUA AVIAO PAULISTINHA, 198
BAIRRO: JARDIM SOUTO
CIDADE: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ESTADO: SP CEP: 12.227- 081
TELEFONE: 12 3028-4485 CPF/CNPJ: 29.196.670/0001-07
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias PRAZO: Conforme Edital

Itens Registrados:

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 72 / 2022
PREGÃO 66 / 2022
Processo: 2264/2022

Aos 13 dias do mês de Julho de 2022, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 66 / 2022, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em
07/07/2022, doravantedenominada Fornecedor, combasena Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
eDecretoMunicipal nº 5.769, de 28 dedezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado a presente
ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoo compromisso de fornecimento de suplemento alimentar nas condições estabelecidas
no ato convocatório.

FORNECEDOR: 033520 SOMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ENDEREÇO: RUA PADRE LOPES, 832
BAIRRO: SÃO DIMAS
CIDADE: PIRACICABA ESTADO: SP CEP: 13.416-080
TELEFONE: (19) 3433-3699 CPF/CNPJ: 40.895.512/0001-88
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias PRAZO: Conforme Edital

Itens Registrados:

total de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil oitocentos reais)
Item 3 - 360 horas, SERVIÇOS PREVENTIVOS E CORRETIVOS EM CÂMARA DE VACINA, valor

unitário de R$ 80,00 (oitenta reais) e valor total de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil oitocentos reais)

À Seção de Licitações para as medidas de direito, na conformidade da legislação pertinente.
Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 26 de julho de 2022

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1896/2022
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 70/2022
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 96/2022

Itatiba, 26 de julho de 2022.

CONVOCAÇÃO

Em observância aos itens 7.19 e 7.20 do edital, convocamos as empresas participantes para
retomada do item 17 e adjudicação do certame.

A sessão será realizada no dia 03 de agosto de 2022, às 14 horas, na Seção de Licitações da
Prefeitura do Município de Itatiba, situada na Avenida Luciano Consoline nº 600, Jardim de Lucca.

Informamos ainda que a divulgação do aviso também ocorrerá por publicação na Imprensa
Oficial doMunicípionodia28de julhode2022, eveiculaçãonoendereçoeletrônicodaMunicipalidade
(www.itatiba.sp.gov.br)

Atenciosamente,

Adriana Stocco
Pregoeira

PregãoPresencialNº89/2022,EditalNº122/2022, TipoMenorPreçopor Item.Objeto:Aquisição
de materiais para construção (cal, cimento, vergalhão, concreto e tampão de visita), para entrega
imediata. O credenciamento e os envelopes de Preços e Habilitação serão recebidos no dia 10 de
agosto de 2022, das 09 horas às 09h30min., na Seção de Licitações, Av. Luciano Consoline, nº 600,
Jardim de Lucca. O edital fica disponível no endereço acima das 9h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(11) 3183-0655. AdrianadeOliveira Schiavinatto �Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2022, EDITAL Nº 124/2022, Tipo Menor Preço por Item. Objeto:
Contratação de empresa especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, DE ENFERMAGEM
E ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR DOMICILIAR (HOME CARE) DE ALTA COMPLEXIDADE. O
credenciamentoeos envelopesdePreços eHabilitação serão recebidosnodia10deagostode2022,
das 13h30min. às 14 horas, na Seção de Licitações, Av. Luciano Consoline, nº 600, Jardim de Lucca.
Oedital ficadisponível noendereçoacimadas9hàs17hounositewww.itatiba.sp.gov.br. Informações:
tel.(11)3183-0655. Maria Ângela Camargo Correa de Lima � Pregoeira.

Pregão Presencial Nº 91/2022, Edital Nº 125/2022, Tipo Menor Preço por Item. Objeto: O
registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de medicamentos. O
credenciamentoeos envelopes dePreços eHabilitação serão recebidos no dia11deagostode2022,
das 09 horas às 09h30min., na S. de Licitações, Av. Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca.O edital fica
disponível no endereço acima das 9h às 17h ou no site www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(11)
3183-0655. Adriana Stocco � Pregoeira.

Concorrência Pública nº 27/2022, Tipo Menor Preço Global - Edital nº 123/2022. Objeto:
Contratação de empresa para construção de Centro Educacional Municipal de Educação Infantil
(CEMEI), à Rua Campos Salles, esquina com a Rua José Gabriel, Centro, Itatiba/SP, por execução
indireta, em regime de empreitada por preço unitário, tudo em conformidade com os projetos,
memorial, planilha e demais condições apresentadas no edital desta licitação e em seus anexos.
Disponível na íntegra, na Seção de Licitações, Av. Luciano Consoline, 600, Jardim de Lucca, Itatiba/
SP e endereço eletrônico www.itatiba.sp.gov.br. A entrega dos envelopes se encerrará no dia 29
de agosto de 2022, às 09 horas. Fone (11) 3183-0655. Adriana Stocco - Presidente da Comissão
Permanente de Licitações.

Concorrência Pública nº 28/2022, Tipo Menor Preço Global - Edital nº 126/2022. Objeto:
Contratação de empresa para execução de serviços de substituição e instalação de coberturas em
prédios escolares, por execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário, tudo em
conformidade comos projetos,memorial, planilha e demais condições apresentadas no edital desta
licitação e em seus anexos. Disponível na íntegra, na Seção de Licitações, Av. Luciano Consoline, 600,
Jardim de Lucca, Itatiba/SP e endereço eletrônico www.itatiba.sp.gov.br. A entrega dos envelopes
se encerrará no dia 29 de agosto de 2022, às 11 horas. Fone (11) 3183-0655. Adriana Stocco -
Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento; observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 66 / 2022.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO
66 / 2022.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

RHODES DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
RODRIGO DE FEBO

RG:43.766.197-0 CPF: 345.034.728-44

2 � DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 66 / 2022.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO
66 / 2022.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

SOMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ANDERSON FERRARI

RG: 19.135.271-8 CPF: 171.582.358-11

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2265/2022
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 77/2022

PREGÃO Nº 52/2022
Objeto:Contrataçãodeempresaespecializadanaexecuçãodeserviçosdemanutençãocorretiva

e preventiva de equipamentos médicos e de medidas com fornecimento de material.

ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o procedimento da presente licitação a proponente
vencedora:

TECMEDIX MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS - EIRELI
Item 1 � 720 horas, SERVIÇOS PREVENTIVOS E CORRETIVOS EM EQUIPAMENTOS MÉDICOS,

valor unitário de R$ 60,00 (sessenta reais) e valor total de R$ 43.200,00 (quarenta e três mil
duzentos reais)

Item 2 - 360 horas, SERVIÇOS PREVENTIVOS E CORRETIVOS EM APARELHOS DE MEDIDAS
MATERIALIZADAS E INSTRUMENTOS DE MEDIR, valor unitário de R$ 80,00 (oitenta reais) e valor

EDITALDECONVOCAÇÃO

A Presidente do Comitê Gestor Municipal de Políticas Públicas, no uso de suas
atribuições legais, convoca todos osmembros doComitêGestorMunicipais titulares e
convida os suplentes para Reunião Ordinária do ano 2022, que se realizará no dia 04/
08/2022, quinta - feira às 09 h, no Arquivo Publico Municipal �Norberto Carride�, Rua
Alexandre Rodrigues Barbosa, 45 � 2º piso, para tratar da seguinte pauta:

1. Leitura da Ata da reunião do dia 07/07/2022;

2. Apresentação das Ações Desenvolvidas pelo Arquivo Municipal �Norberto
Carride� .

DANIELAMONTERABECHI
PRESIDENTE
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